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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Botumirim 

Secretaria Municipal de Finanças 

Processo administrativo: nº 046/2024 

Pregão eletrônico: nº 007/2024 

Tipo: Maior Preço 

Mode de Disputa: Aberto/Fechado 

O Município de Botumirim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Botumirim/MG na Rua Jose 

da Cruz, 09 - bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o Nº: 18.017.418/0001- 77 isento de inscrição estadual, tornam público a 

todos os interessados, que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR 

PREÇO, MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 

complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Decreto nº 027, de 20 de fevereiro de 2024. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de 

Sistema Eletrônico Portal de Compras Públicas. 

 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação tem como objeto “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU 

PRIVADA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CENTRALIZAR E PROCESSAR OS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, PELO PRAZO DE 

SESSENTA MESES.” 

 

1.1. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos e, estiver 

devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.1.3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 

 

2.1.4- Das condições gerais: 

- Poderão participar deste Processo Licitatório as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências constantes deste 

DATA DA SESSÃO: 16/01/2025 

HORÁRIO: 08:01h (horário de Brasília/DF) 

ENTREGA DA PROPOSTA: 24/12/2024 as 08:00h até as 08:00h do dia 16/01/2025 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Edital e seus Anexos, inclusive as que se referem à documentação. 

- A simples participação neste Processo Licitatório importa total, irrestrita e irretratável submissãodas proponentes 

às condições estabelecidas neste Edital. 

- O descumprimento de quaisquer das condições de participação estabelecidas neste Edital será motivo para a inabilitação 

daproponente. 

- Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

- Será regida pela Lei Complementar N.º 123/2006. 

Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar N.º 123/2006 as Microempresas 

(MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º, 

abaixo transcrito: 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o 

Art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoajurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede noexterior; 

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 

jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global  ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput desteartigo; 

IV – cujo titular ousócio participe com mais de 10%(dezpor cento) docapital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata oinciso II docaput deste artigo; 

V– cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI– constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII – que participe do capital de outrapessoa jurídica; 

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de  sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de  títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que  tenha ocorrido em um 

dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6.12. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

2.6. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 

A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

2.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE MARCARÁ NO CHECKBOX 

(QUADRADINHO) DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

2.8.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

2.8.2. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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2.8.3. Que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei 

14.133/21; 

2.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

2.8.5. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO; 

2.8.6. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos produtos negociados, será 

assinalada somente quando exigido Seguro Garantia. 

2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 

e neste Edital. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

3.3. É obrigatório que os licitantes apresentem no momento do cadastramento das propostas no Portal de 

Compras Públicas, todos os documentos de habilitação exigidos no item 9. DA HABILITAÇÃO neste edital. 

3.3.1. O licitante deverá encaminhar a proposta escrita em papel timbrado da empresa nos termos do 

Anexo III. 

3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e Fabricante se couber; 
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4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.1.4. Quando for o caso o número do registro ou inscrição do no órgão competente; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto do certame. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.6.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação do valor ofertado deverá 

respeitar os preços máximos previstos no item 4.6. 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão de Controle e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

4.8. A proposta escrita anexada ao sistema deverá conter todas as informações solicitadas acima, além de ser feita 

em papel timbrado da licitante, de acordo com o Anexo III - Modelo de Proposta. 

4.9. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

4.9.1. Será permitida a participação de consórcios, na forma do Art. 15 da Lei Federal N.º 14.133/2021. 

4.9.2. As empresas reunidas em consórcio deverão apresentar, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação do 

compromisso público ou particular de constituição. 

4.9.3. Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança. 

4.9.4. Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser apresentados na forma determinada 

neste Edital, sob pena de inabilitação. 

4.9.4.1. Para efeito de qualificação econômico-financeira, quando exigidas comprovações além da Certidão 

Negativa de Falência e/ou Concordata, poderá ser considerado o somatório dos valores de cada consorciado, 

na proporção de sua respectiva participação. 

4.9.5. As empresas integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase licitatória quando na fase contratual. 

4.9.6. É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio participante do Certame. 

 

5. DA ABERTURA 

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES E 

ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA 

5.1. ABERTURA DA SESSÃO 

5.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local, indicados neste Edital. 

5.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
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for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 

5.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.2.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas desclassificando aquelas identifique o licitante; 

5.2.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

5.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.3. DISPUTA DE LANCES 

5.3.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

5.3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

5.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.3.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um 

centavo). Pelo artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembrode 2022, é obrigatória a 

previsão de intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais. 

5.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.3.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.4. MODO DE DISPUTA 

5.4.1. O modo de disputa será adotado “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

b) encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
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mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

c) no procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

d) não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

e) após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

5.4.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

a) não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.4.2 poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

d) não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

e) definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

f) após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.4.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.4.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.4.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.4.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.4.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

5.4.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
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empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artes. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.4.9.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.4.9.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.4.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.4.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 

5.4.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado 

5.4.10.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.4.10.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.4.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.4.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.4.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.4.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.4.12. DA PROPOSTA REAJUSTADA 

5.4.12.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.12.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4.12.3. A proposta readequada deverá atender a todas as exigências descritas no item 4 deste Edital 

5.4.12.4. O não envio da proposta reajustada ensejará a desclassificação da licitante. 

5.4.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Leinº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, e mediante atendimento dos requisitos de habilitação descritos neste edital. 

6.2. Constatada a existência de sanção no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS ou no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
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comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.A planilha p o d e r á ́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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6.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra 

(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante análise de todos os documentos de habilitação anexados 

ao Sistema, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em conformidade com o Edital. 

7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.9. A verificação no SICAF ou outro Cadastro de Fornecedores ou ainda a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaçãoou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 

7.13. As empresas licitantes deverão apresentar independente de SICAF ou outro Cadastro de Fornecedores 

certificado, TODA a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.14. Habilitação Jurídica: 

7.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

7.14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

7.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.14.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.14.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.14.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.14.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 

7.14.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.14.9. No caso de exercício de atividade de compatível com o objeto da licitação: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.14.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) São condições para a Instituição Financeira, autorizada a funcionar pela instituição financeira Central do Brasil:  

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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1) Ser admitida para prestar serviços de processamento de Folha de Pagamento;  

2) Dispor de tecnologia que atenda às exigências para realização das transferências de recursos via Transferência Eletrônica 

de Dados (TED);  

3) Dispor do layout dos arquivos com o padrão FEBRABAN;  

4) Estar em situação regular de funcionamento comprovado por meio de apresentação de certidão e/ou declaração emitida 

pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador;  

b) As exigências de qualificação técnica têm por finalidade comprovar que o CONTRATADO terá capacidade para 

executar o objeto descrito neste instrumento, pelo fato deste exigir estrutura tecnológica e operacional para processamento 

de pagamentos, não causando assim, insegurança ao adimplemento contratual para o CONTRATANTE.  

c) Toda a documentação corresponderá a um único CNPJ/MF, da sede ou filial:  

1) caso a pessoa jurídica tenha filial no Estado de Minas Gerais ou no Município de Paraguaçu - MG, mas esteja autorizada 

a centralizar tributos e contribuições daquela sede em outro local, valerá o CNPJ/MF desta;  

2) caso a pessoa jurídica não possua matriz (sede) ou filial no Estado de Minas Gerais ou no Município de Paraguaçu - MG, 

prevalecerá o CNPJ/MF de sua matriz.  

d) As certidões valerão pelos prazos que lhes são próprios e inexistindo este prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) 

dias, contados de sua expedição 

 

7.16. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.16.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.16.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.16.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

7.16.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

7.16.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

7.16.6. Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

7.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.16.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.16.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal 
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7.17. Habilitação Econômico-financeira 

7.17.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.17.1.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.17.1.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 

5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.17.2. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço 

patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, 

apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador e o representante legal da empresa. 

7.17.3. Em se tratado de MEI, estas deverão apresentar balanço patrimonial de acordo com Acordão 133/2022 

Plenário TCU. 

7.17.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.17.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

7.17.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

7.18. Documentos de habilitação complementares 

7.18.1. As empresas licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações negativas, expedidas pelos 

Órgãos abaixo, como documentos complementares de habilitação: 

7.18.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 

7.18.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.18.1.3. Lista de Inidôneos (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), mantida 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.19. Em se tratando de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.19.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 

o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

7.19.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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7.19.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.19.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

7.19.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.19.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.20. DEMAIS INFORMAÇÕES: 

7.20.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal; 

7.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

7.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

7.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda proposta subsequente. 

7.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8. 4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante neste 

Edital e no sítio eletrônico: www.botumirim.mg.gov.br . 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame via sistema do 

Portal de Compras Públicas; 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e na transparência do município. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Rua José da Cruz, 09 – Centro – Fone: (38) 99946-4671 – CEP 39.596-000 CNPJ - 18.017.418/0001-77 – E-mail 

licitacao@botumirim.mg.gov.br 

     
    
 

 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.botumirim.mg.gov.br. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

11.11. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da 

Comarca de Grão Mogol/MG. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Minuta do Contrato 

Anexo III: Modelo de Proposta de Preços 

Botumirim, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Ana Pereira Neta 

Prefeita Municipal 

 

 

Bruno Macedo de Castro 

Secretario municipal de Finanças 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.botumirim.mg.gov.br./
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 - OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA, AUTORIZADA PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CENTRALIZAR E PROCESSAR OS 

CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE BOTUMIRIM/MG, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, PELO PRAZO DE SESSENTA MESES. 

1.2 - 0s pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto de renda, obrigações patronais, outras transferências a 

terceiros, etc. 

1.3 - A Instituição Financeira Contratada deve assegurar, a todos os servidores da Administração Direta e Indireta o direito de transferir os 

valores depositados em conta salário para outra conta de instituição bancária diferente e da qual os mesmos sejam titulares, sem custos, nos 

termos da Resolução n°3.402/2006 do Banco Central. 

 

1.4 - JUSTIFICATIVA: O objeto desta contratação visa manter o gerenciamento da folha de pagamento de todos os 

funcionários da administração municipal através de instituição financeira que ofereça serviços com qualidade o que 

garantirá a eficiência e agilidade da distribuição dos pagamentos. 

A presente contratação irá permitir, inda, que este município equacione o orçamento municipal. Por se tratar o serviço de 

um ativo intangível, pode ser ofertada sua exploração econômico-financeira ao mercado, por meio de licitação. 

É fato que a alienação da folha de pagamentos se tornou uma importante fonte de receita para os entes federados. As 

instituições financeiras promoviam intensa disputa entre si objetivando a operacionalização dos créditos salariais dos 

servidores municipais. 

Apesar da aprovação da portabilidade que permiti aos servidores escolherem o banco por onde querem receber os seus salários, 

independente da instituição que tenha vencido o certame para gerenciamento da folha de pagamentos, ainda existe um 

grande interesse por parte das instituições na prestação deste Grupo de serviço. 

A justificativa baseia-se na não redução do apetite dos clientes por serviços oferecidos pelas instituições financeiras. Uma 

das razões é a grande parcela de empregados que acabam optando por abrir uma conta de depósitos na própria instituição 

financeira contratada pelo empregador, empréstimos bancários, dentre outros serviços oferecidos pela instituição. 

O público alvo das instituições financeiras possui os mais variados perfis. Objetivando atendê-lo de forma eficaz, agem 

rapidamente criando grupos negociais focadas nas especificidades comuns. Buscando cativá-lo e fidelizá-lo, disponibilizam 

diferentes produtos e serviços. Tem-se no mercado por exemplo: contas correntes, contas de poupança, empréstimos com 

garantia hipotecária, empréstimos pessoais, cartões de débito, seguros e cartões de crédito, além de oferecer vantagens 

adicionais, como taxas menores de administração ou de juros, para faixas segmentadas quanto à nível de investimento e/ou 

renda. 
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2 – DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Em caráter de exclusividade: 

2.1.1 - Prestação de serviços de pagamento da folha salarial de TODOS OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE BOTUMIRIM/MG, pela instituição financeira contratada. 

2.1.2 -  Assegurar, sem ônus para as Contratantes, aos seus servidores ativos ou inativos a faculdade de transferência, com 

disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em 

outras instituições financeiras, em conformidade com artigo 2-° da Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

2.1.3 - Realizar propaganda, divulgação e venda de produtos bancários nos imóveis ocupados pela(s) Contratante(s). 

2.1.4 - É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial 

dos serviços. 

2.2 – Sem caráter de exclusividade: 

2.2.1 - Concessão de crédito aos membros e servidores da Administração Direta e Indireta, mediante consignação em folha de 

pagamento. 

 

3 – OBSERVAÇÕES 

3.1 - A Contratante não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990— Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade 

pela atividade exercida pela Contratada. 

3.2 - A Contratante não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos financeiros assumidos por  seus servidores ativos ou 

inativos. 

 

4 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1 - Maior valor ofertado a partir de R$ 823.637,90  (oitocentos e vinte e três mil e seiscentos e trinta e sete reais e noventa centavos), à serem 

pagos na forma estabelecida no presente Termo de Referência, sem quaisquer deduções (encargos financeiros, taxas, tributos, despesas diretas ou 

indiretas, etc...). 

 

5 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1  - O valor da contratação está estimado em R$ 823.637,90  (oitocentos e vinte e três mil e seiscentos e trinta e sete reais e noventa 

centavos), da forma descrita no item 4.1. 

5.2 - O valor ofertado e creditado em conta própria do Município, pela Instituição Financeira, declarada vencedora; será motivo de 

devolução ao contratado, de forma integral ou proporcional ao prazo de execução contratual, exclusivamente nos casos em que o Município der 

causa à rescisão contratual. 

5.3 - Não haverá nenhum tipo de remuneração direta à Instituição Financeira oriunda dos cofres públicos municipais pelos serviços a serem 

efetivados ou pela prestação de serviços correlatos. 

 

5.4 - Não haverá qualquer tipo de remuneração direta à Instituição Financeira vencedora, oriunda dos cofres públicos  municipais, pelos 

serviços objeto do Contrato à ser efetivado, ou pela prestação de serviços correlatos. 

5.5 - O Objeto licitado contempla a transferência da folha de pagamento de TODOS OS SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM/MG, não havendo possibilidade de ocorrerem pagamentos 

proporcionais. 

 

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 - O contrato terá vigência iniciada em da sua data de assiantura e sua execução dar-se-á por 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura do 

contrato. 



Rua José da Cruz, 09 – Centro – Fone: (38) 99946-4671 – CEP 39.596-000 CNPJ - 18.017.418/0001-77 – E-mail 

licitacao@botumirim.mg.gov.br 

     
    
 

 

 

7 – FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 – O pagamento deverá realizado em conta bancária do município de Botumirim, a ser fornecida a empresa vencedora pela tesouraria 

municipal, após a homologação da licitação. 

7.2 – O pagamento deverá ser realizado da seguinte forma: 

- 50% deverão ser pagos a vista, imediatamente após a assinatura do contrato; 

- 50% restantes deverão ser pagos imediatamente após o início da vigência contratual, sendo que o contrato atual vigente se expira em 23/12/2024. 

7.3 O pagamento será único em favor do Município de Botumirim, realizado através de Documento de arrecadação Municipal (DAM) ou transferência bancária.  

 

 

8 - INFORMAÇÕES SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 

8.1 - As informações apresentadas a seguir são relativas à folha de pagamento do mês de 11/2024, e podem sofrer variações quando da efetiva 

implementação dos serviços, em eventuais nomeações, exonerações ou reajustes salariais. 

8.2 - Composição do Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de Botumirim  

 

ÓRGÃO 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUMIRIM 

CNPJ PRINCIPAL: 18.017.418/0001-77 

Dados da folha de pagamento (Ref. Novembro 2024) 

Renda Mensal Quantidade de empregados EFETIVOS 

Até 2.000,00 51 

R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00 148 

R$ 7.000,01 a R$ 20.000,00 03 

TOTAL 202 

Valor BRUTO mensal R$ 577.403,88 

Valor LÍQUIDO mensal R$ 513.546,81 

 

Renda Mensal Quantidade de empregados NÃO EFETIVOS 

Até 2.000,00 17 

R$ 2.000,01 a R$ 7.000,00 54 

R$ 7.000,01 a R$ 20.000,00 5 

TOTAL 76 

 

Periodicidade do pagamento: Os créditos relativos às folhas de pagamento são mensais, podendo, entretanto, ocorrerem outros, em 

quaisquer períodos, conforme conveniência administrativa da Administração Pública Municipal, a exemplo do 13ª Salário. 

Os servidores públicos municipais de Botumirim recebem até o 5º dia útil de cada mês. 

9 – REQUSITOS DE CONTRATAÇÃO 

9.1 - A instituição financeira que vier a sagrar-se vencedora do processo licitatório em comento deverá instalar ou manter dependência 

bancária no município de Botumirim-MG. 

9.2 - A Contratada deverá assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da atividade (como licenças, 

alvarás e autorizações), no caso de abertura de Agência ou Posto bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à 

Valor BRUTO mensal R$ 246.234,02 

Valor LÍQUIDO mensal R$ 227.997,06 

 

TOTAL GERAL DE FUNCIONÁRIOS 278 

VALOR MENSAL BRUTO DA FOLHA (EFETIVOS/NÃO 

EFETIVOS) 

R$ 823.637,90 

VALOR MENSAL LÍQUIDO DA FOLHA (EFETIVOS/NÃO 

EFETIVOS) 

R$ 741.543,87 
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Administração da Prefeitura Municipal de Botumirim-MG. 

10 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

10.1 - Promover a abertura de contas, dos servidores do Município, na modalidade conta salário, ou conta de livre movimentação, efetuando 

a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário). 

10.2 - Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as operações sejam por meio eletrônico e 

on-line, sendo que no caso de incompatibilidade todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta do contratado. 

10.3 - Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores e membros da administração sem qualquer custo, em conformidade com as 

informações repassadas pelo Município de Botumirim/MG. 

10.4 - Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos membros e servidores, solicitando para 

tal as informações necessárias ao Departamento de Gestão de Pessoas. 

10.5 - Responsabilizar por eventuais danos que vier a causar ao Município de Botumirim ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato. 

10.6 - Oferecer aos servidores públicos municipais, o pacote mínimo de serviços gratuitos, conforme consta na Resolução 3919/10 do 

BACEM e suas alterações. 

10.7 - Informar aos beneficiários os procedimentos necessários para a formalização da abertura das contas- 

salário ou conta de livre movimentação e recebimento do cartão magnético. 

10.8 - Efetuar mensalmente os créditos nas contas dos membros e servidores, com base na folha de pagamento repassada pelo Município e 

suas entidades, no prazo de 01(um) dia útil, contado do recebimento do crédito. 

10.9 - Isentar o Município e suas entidades, de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro tipo de remuneração pelos serviços 

prestados objeto deste Pregão. 

10.10 - Aceitar solicitações dos beneficiários de mudança de agência ou PAB do próprio Banco nos quais serão creditados seus 

pagamentos. 

10.11 - Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos beneficiários, não previstas neste Termo de Referência. 

10.12 - Oferecer aos beneficiários do contrato as mesmas condições de serviços ofertadas aos demais clientes, ressalvadas as condições de 

isenção de taxas previstas neste Termo de Referência. 

10.13 - Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo Município e suas entidades para o atendimento do objeto 

deste Pregão; 

10.14 - Disponibilizar ao Município e suas entidades aplicativo do sistema informatizado, estabelecendo critérios de segurança 

para acesso à movimentação do pagamento; 

10.15 - Proceder todas as adaptações de seus softwares necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento; 

10.16 - Capacitar o pessoal do Contratante envolvido nas atividades relacionadas com o sistema de pagamento de pessoal da Instituição; 

10.17 - Solicitar anuência do Município e suas entidades em caso de implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado pelo 

Contratado, que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com o Contratante, ou aos membros e 

servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Botumirim, ativos, inativos e pensionistas; 

10.18 - Manter o histórico de pagamento de pessoal pelo período de vigência contratual, fornecendo informações quando 

solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido; 

10.19 - Fornecer ao contratante, quando findado o contrato, no prazo de até 05 (cinco) anos, os arquivos, quando solicitados, 

obedecendo-se às regras estabelecidas; 

  

10.20 - Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando de sua responsabilidade, arcando 

com todos os ônus decorrentes; 

10.21 - Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados diretamente ao Município, suas entidades ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

10.22 - Comunicar ao Município e suas entidades, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quaisquer intenções de mudança na 
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forma de atendimento bancário, apresentando proposta alternativa de atendimento a ser avaliada e aprovada pelo Município e suas entidades; 

10.23 - Transferir, sem custo e no mesmo dia, o salário do servidor que apresentar opção de portabilidade, para a instituição financeira e 

contas informadas previamente, conforme Resoluções BACEN 3.402/2006 e 3.424/2006; 

10.24 - É de exclusiva responsabilidade do Licitante, os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, 

decorrentes da execução dos serviços, objeto deste pregão; 

10.25 - Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos 

serviços a serem prestados; 

10.26 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação; 

10.27 - Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Município de Botumirim/MG, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 

constatados pela fiscalização dos serviços; 

10.28 - A empresa contratada deverá observar, preferencialmente, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, na 

forma do Decreto Estadual n.o 46.105, de 12 de dezembro de 2012, para a fabricação e/ou fornecimento dos produtos, no que concerne 

a: 

• economia no consumo de água e energia; 

• minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; 

• racionalização do uso de matérias-primas; 

• redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 

• adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 

• utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade; 

• utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; 

• utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis, ou biodegradáveis compostáveis; 

• utilização de insumos que fomentem o desenvolvimento de novos produtos e processos, com vistas a estimular a utilização de tecnologias 

ambientalmente adequadas; 

• maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

• maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

• preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; e 

• fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias.  

10.29 - Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, independente de dolo ou culpa, no cumprimento do 

Contrato, venha diretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Administração e/ou a terceiros, salvo na 

ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente. Sendo que a responsabilidade do Licitante vencedor 

não está excluída nem fica reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

11 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1 - Enviar, relação nominal dos seus servidores contendo os dados necessários, com antecedência de até 01(um) dia útil da data do crédito. 

11.2 - Repassar à Instituição Financeira os dados da folha mensal de pagamento, por meio de arquivo eletrônico, no prazo de 01(um) dia útil 

imediatamente anteriores à data prevista para liberação do pagamento. 

11.3 - Repassar ao Banco, com antecedência de 1 (um) dia útil, imediatamente anterior à data de liberação do pagamento, o valor total 

descrito na folha mencionada no item anterior para que se proceda ao depósito nas contas dos beneficiários. 

11.4 - Formalizar os pedidos de estorno/reversão de créditos indevidos aos beneficiários, no prazo máximo de 01(um) dia útil anterior ao depósito 

nas contas dos beneficiários. 

11.5 - Regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, as inconsistências porventura indicadas pela Instituição Financeira. 
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11.6 - Manter atualizadas junto à Instituição Financeira as informações constantes dos dados cadastrais constantes deste Termo de 

Referência, relativas ao pagamento da folha salarial, 

11.7 - Caberá à Secretaria Municipal de Finanças, indicar Fiscal para acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a qualidade dos serviços 

executados pelo licitante vencedor. 

11.8 - Município poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio da gestora do contrato, solicitar a apresentação de 

comprovação de procedência dos serviços executados. 

 

12. HABILITAÇÃO 

A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

12.1 Habilitação Jurídica: 

a) Registro empresarial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas 

perante a junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompan hado da 

ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados e RG ou documento de habilitação dos sócios administradores;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria 

em exercício. 

 

12.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor central do Fórum da 

sede da empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilita ção 

quando não determinado no corpo da certidão. 

 

12.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de 

comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; b) prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na  

forma da Lei; 

e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

g) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor central do Fórum 

da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação 

quando não determinado no corpo da certidão. 

12.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Documento comprobatório de autorização de funcionamento da Instituição financeira emitido pelo Banco Central do Brasil - 

BACEN. 

12.5 - Demais Condições: 
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a) Declaração Unificada, conforme modelo abaixo: 

 

A empresa XXXXXXXXXXX – CNPJ: XXXXXXXXXXX, com sua sede estabelecida a XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada 

legalmente pelo Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXX, declara para os devidos que: 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

* Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.  

* Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 

responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

* Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

* Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 

ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto , 

a exercer o direito de preferência. 

* Declaro que cumprirei a cota de aprendiz a que a empresa está obrigada, nos termos do art. 429 e seguintes da CLT 

b) Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA 

 

 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (Cadastro de Pessoas Inidôneas) junto ao portal do TCU, obtido através do link: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, promovendo-se a INABILITAÇÃO dos licitantes que apresentarem restrições em licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE COTA DE APRENDIZAGEM - DCCA 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXX por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(Sra) XXXXXXXXXXXX portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, em 
observância ao que dispõe a Lei Estadual nº 8.289, de 05 de agosto de 2020, QUE CUMPRE A COTA DE 
APRENDIZAGEM de que trata o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que se constatada a falsidade da declaração, o contratado terá seu 
contrato rescindido, na forma do art. 3º da referida lei estadual, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
em lei ou em contrato. 

Local, Data 

 
Assinatura Representante Legal 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a 

partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 

1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. 

Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da 

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA: 

13.1 A inexecução total ou parcial das obrigações contidas neste Termo de Referência sujeitará o licitante à aplicação de sanções 

de ordem administrativa e/ou multa, obedecido o devido processo legal, com amparo na Lei n° Lei 14.133. 

13.2 A licitante vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros 

que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais contidas nos artigos da Lei 14.133, bem como de 

responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente 

a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 

b) até 10% (dez por cento) sobre o valor da aquisição, pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente Termo de Referência,  

exceto prazo de entrega. 

13.3 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou não retirar a 

Autorização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento 

da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 

inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de Botumirim/MG pelo infrator:  

a) advertência; 

b) multa 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14 - FISCAL DO CONTRATO  
A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente certame, através de servido r 

responsável escolhido pela Administração, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escr ito a 

autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

 

A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inc lusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos; 

O fiscal do contrato, fica responsável pelo gerenciamento do contrato, realizando a fiscalização e execução dos fornecimentos, 

emitindo as notificações quando houver inconsistência ou irregularidade na execução do contrato. 

 

Botumirim, 12 de dezembro de 2024 

 

Bruno Macedo de Castro 

Secretário Municipal Finanças 
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CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024 

 CONTRATO N° @numeroContrato 

Aos @dataHomologacaoFinal, o @nomeOrganizacao, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

18.017.418/0001-77, sediada na Rua José da Cruz, nº 09, Centro, cidade de Botumirim - MG, com o CEP. 39.596-000, neste 

ato representada pela Prefeita Municipal a Sra. Ana Pereira Neta, e observadas ainda, as disposições do Edital do Processo 

Licitatório n.º @numeroProcesso, na modalidade Pregão Eletrônico n.º 046/2024, do tipo MAIOR LANCE, regido pela Lei Federal 

nº 14.133/21, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, resolve contratar a empresa @razaoSocialFornecedor, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob o nº @cpfCNPJFornecedor, com sua sede estabelecida a @enderecoLogradouroFornecedor, 

@enderecoNumeroFornecedor, neste ato representada pelo Sr(A). @nomeRepresentanteFornecedor, portador(A) 

do CPF @cpfRepresentanteFornecedor, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato nos seguintes 

termos e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA, AUTORIZADA 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CENTRALIZAR E PROCESSAR OS 

CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DE BOTUMIRIM, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, PELO PRAZO DE SESSENTA MESES, conforme descrição, 

características, prazos e demais obrigações e informações constantes do Anexo I do edital Pregão Eletrônico nº 0046/2024, que fica 

fazendo parte integrante desse contrato, independentemente de transcrição 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

O preço global do presente contrato é de R$ @valorTotal   ( @valorTotalExtenso ) no qual já estão incluídas todas as despesas 

especificadas na proposta da CONTRATADA e no edital e anexos do PE @numeroPregao, sendo os seguintes preços unitários: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

2.1 - Em caráter de exclusividade: 

2.1.1 - Prestação de serviços de pagamento da folha salarial de TODOS OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM, pela instituição financeira contratada. 

2.1.2 - Assegurar, sem ônus para as Contratantes, aos seus servidores ativos ou inativos a faculdade de transferência, com 

disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras 

instituições financeiras, em conformidade com artigo 2-° da Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

2.1.3 - Realizar propaganda, divulgação e venda de produtos bancários nos imóveis ocupados pela(s) Contratante(s). 

2.1.4 - É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para a execução total 

ou parcial dos serviços. 

2.2 – Sem caráter de exclusividade: 

2.2.1 - Concessão de crédito aos membros e servidores da Administração Direta e Indireta, mediante consignação em folha de 

pagamento. 

2.3 - As regulamentações legais futuras e decorrentes critérios operacionais que se fizerem necessários à presente prestação 

de serviços serão objeto de ajustes entre as partes, inclusive quanto ao prazo para sua realização, para que o CONTRATO não 

venha a sofrer solução de continuidade, devendo as mudanças serem efetuadas mediante TERMO ADITIVO. 

 

 

- Do pagamento dos Servidores, ativos e inativos, agentes políticos e estagiários do Município: 

- O pagamento aos servidores, ativos e inativos, agentes políticos e estagiários será efetuado mediante créditos em contas de 
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titularidade dos servidores de forma contínua, durante o prazo previsto de 60(sessenta meses), devendo o CONTRATADO observar 

rigorosamente as previsões contidas no TERMO DE REFERÊNCIA do edital Pregão Eletrônico nº 0056/2024, as normas 

regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, e demais normas municipais que 

vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de pessoal. 

- Entende-se por servidor o funcionário público, ativo ou inativo, contratado, ocupante de cargo efetivo ou comissionado, estagiário, 

seja com vínculo atual, seja futuro do município de Botumirim, Fundação Hospitalar José Pavie e IMSPI. Entende-se por pagamento 

a servidor, ativo e inativo, o pagamento dos vencimentos mensais de acordo com o calendário estipulado pelo Município, mas 

também o pagamento de suplementos ou ainda de quaisquer outros complementos. 

- Dado o expressivo quantitativo de servidores, ativos e inativos, se a atual instituição prestadora de serviço for diferente do licitante 

vencedor, o CONTRATADO deverá apresentar um plano de abertura de contas bancárias de modo a garantir um atendimento 

adequado. 

- Eventuais contas mantidas pelos servidores, ativos e inativos, na instituição financeira contratada poderão ser utilizadas para crédito 

do salário. 

 

- Das condições de exclusividade, preferencialidade e automatização: 

 

- Fica o BANCO obrigado a manter o funcionamento de uma agência no município de Botumirim para atendimento dos 

CREDITADOS, conforme normas de prestação de serviços bancários aplicáveis. 

- Para cumprimento do objeto deste contrato, nenhuma tarifa ou ônus financeiro será imputado ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

 

– Conforme ficou definido na sessão de lances da licitação Pregão Eletrônico nº 0056/2024, a CONTRATADA pagará ao município 

de Botumirim o valor global de R$ @valordocontrato 

– O pagamento deverá realizado em conta bancária do município de Botumirim, a ser fornecida a empresa vencedora pela tesouraria 

municipal, após a homologação da licitação. 

– O pagamento deverá ser realizado da seguinte forma: 

50% deverão ser pagos a vista, imediatamente após a assinatura do contrato; 

50% restantes deverão ser pagos imediatamente após o início da vigência contratual, sendo que o contrato atual vigente se expira 

em 13/12/2024. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

- O Contrato proveniente deste procedimento terá vigência de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura, de acordo 

com o descrito no artigo 106 da Lei 14.133/21. 

- O contrato celebrado em virtude desta Licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Promover a abertura de contas, dos servidores do Município, na modalidade conta salário, ou conta de livre movimentação, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento 

bancário). 

- Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as operações sejam por meio eletrônico 

e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta do 

contratado. 

- Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores e membros da administração sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pelo Município de Botumirim/MG. 

- Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos membros e servidores, 

solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Gestão de Pessoas. 

- Responsabilizar por eventuais danos que vier a causar ao Município de Botumirim ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato. 

- Oferecer aos servidores públicos municipais, o pacote mínimo de serviços gratuitos, conforme consta na Resolução 

3919/10 do BACEM e suas alterações. 

- Informar aos beneficiários os procedimentos necessários para a formalização da abertura das contas-salário ou 

conta de livre movimentação e recebimento do cartão magnético. 

- Efetuar mensalmente os créditos nas contas dos membros e servidores, com base na folha de pagamento repassada 

pelo Município e suas entidades, no prazo de 01(um) dia útil, contado do recebimento do crédito. 

- Isentar o Município e suas entidades, de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro tipo de remuneração 

pelos serviços prestados objeto deste Pregão. 
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- Aceitar solicitações dos beneficiários de mudança de agência ou PAB do próprio Banco nos quais serão creditados 

seus pagamentos. 

- Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos beneficiários, não previstas neste Termo de 

Referência. 

- Oferecer aos beneficiários do contrato as mesmas condições de serviços ofertadas aos demais clientes, ressalvadas as 

condições de isenção de taxas previstas neste Termo de Referência. 

- Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo Município e suas entidades para o atendimento 

do objeto deste Pregão; 

- Disponibilizar ao Município e suas entidades aplicativo do sistema informatizado, estabelecendo critérios de 

segurança para acesso à movimentação do pagamento; 

 

- Proceder todas as adaptações de seus softwares necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema 

de Pagamento; 

 

- Capacitar o pessoal do Contratante envolvido nas atividades relacionadas com o sistema de pagamento de pessoal da 

Instituição; 

 

- Solicitar anuência do Município e suas entidades em caso de implementação de alterações no sistema de pagamento 

utilizado pelo Contratado, que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com o 

Contratante, ou aos membros e servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Botumirim, ativos, 

inativos e pensionistas; 

 

- Manter o histórico de pagamento de pessoal pelo período de vigência contratual, fornecendo informações quando 

solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido; 

 

- Fornecer ao contratante, quando findado o contrato, no prazo de até 05 (cinco) anos, os arquivos, quando solicitados, 

obedecendo-se às regras estabelecidas; 

 

- Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando de sua responsabilidade, arcando 

com todos os ônus decorrentes; 

 

- Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados diretamente ao Município, suas entidades ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços objeto do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

 

- Comunicar ao Município e suas entidades, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quaisquer intenções de 

mudança na forma de atendimento bancário, apresentando proposta alternativa de atendimento a ser avaliada e aprovada 

pelo Município e suas entidades; 

 

- Transferir, sem custo e no mesmo dia, o salário do servidor que apresentar opção de portabilidade, para a instituição 

financeira e contas informadas previamente, conforme Resoluções BACEN 3.402/2006 e 3.424/2006; 

 

- É de exclusiva responsabilidade do Licitante, os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, 

decorrentes da execução dos serviços, objeto deste pregão; 

 

- Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre 

os respectivos serviços a serem prestados; 

 

- Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação; 

 

- Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Município de Botumirim/MG, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatados pela fiscalização dos serviços; 

 

- A empresa contratada deverá observar, preferencialmente, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, 

na forma do Decreto Estadual n.o 46.105, de 12 de dezembro de 2012, para a fabricação e/ou fornecimento dos produtos, 

no que concerne a: 

- economia no consumo de água e energia; 
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- minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; 

- racionalização do uso de matérias-primas; 

- redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 

- adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 

- utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade; 

- utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; 

- utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis, ou biodegradáveis compostáveis; 

- utilização de insumos que fomentem o desenvolvimento de novos produtos e processos, com vistas a estimular 

a utilização de tecnologias ambientalmente adequadas; 

- maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

- maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

- preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; e 

- fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias. 

- Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, independente de dolo ou culpa, no 

cumprimento do Contrato, venha diretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Administração e/ou 

a terceiros, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente. Sendo que a 

responsabilidade do Licitante vencedor não está excluída nem fica reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pelo 

Município; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE BOTUMIRIM 

 

- Enviar, relação nominal dos seus servidores contendo os dados necessários, com antecedência de até 01(um) dia útil 

da data do crédito. 

 

- Repassar à Instituição Financeira os dados da folha mensal de pagamento, por meio de arquivo eletrônico, no prazo 

de 01(um) dia útil imediatamente anteriores à data prevista para liberação do pagamento. 

- Repassar ao Banco, com antecedência de 1 (um) dia útil, imediatamente anterior à data de liberação do pagamento, o 

valor total descrito na folha mencionada no item anterior para que se proceda ao depósito nas contas dos beneficiários. 

- Formalizar os pedidos de estorno/reversão de créditos indevidos aos beneficiários, no prazo máximo de 01(um) dia 

útil anterior ao depósito nas contas dos beneficiários. 

 

- Regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, as inconsistências porventura indicadas pela Instituição Financeira. 

 

- Manter atualizadas junto à Instituição Financeira as informações constantes dos dados cadastrais constantes deste 

Termo de Referência, relativas ao pagamento da folha salarial, 

 

- Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda, na pessoa da Sra. Flaviana Edneia Leandro, acompanhar, fiscalizar, receber 

e atestar a qualidade dos serviços executados pelo licitante vencedor. 

 

- Município poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio da gestora do contrato, solicitar a 

apresentação de comprovação de procedência dos serviços executados. 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

A inexecução total ou parcial das obrigações contidas neste Termo de Referência sujeitará o licitante à aplicação de 

sanções de ordem administrativa e/ou multa, obedecido o devido processo legal, com amparo na Lei n° Lei 14.133. 

A licitante vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 

outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais contidas nos artigos da Lei 14.133, 

bem como de responsabilidades civil e criminal: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 

até 10% (dez por cento) sobre o valor da aquisição, pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente Termo de 

Referência, exceto prazo de entrega. 

Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou não retirar a 

Autorização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem 

o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
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comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de 

Botumirim/MG pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa 

c) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor de 1% (um 

por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

d) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente o contrato, a Administração poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total registrado, devidamente atualizado; 

e) A Administração Pública do Município de Botumirim se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos 

pagamentos devidos à contratada, o valor da multa. 

 

f) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise       jurídica        prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

- O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
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órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

 

d) A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

1) devolução da garantia; 

 

2) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 

6.16 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Lei, as seguintes consequências: 

 

assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

 

ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 

do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

execução da garantia contratual para: 

 

1) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; c2) pagamento de verbas 

trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

3) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 

4) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

 

CLÁUSULA OITAVA – ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. A Administração Pública do Município de Botumirim, reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o 

recebimento do serviço do objeto em desacordo com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou 

exclusivo critério de avaliação. 

A avaliação será realizada por servidor da Administração Pública do Município de Botumirim, que por seus 

conhecimentos técnicos, observando as especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto. 

Na eventualidade da Administração Pública do Município de Botumirim recusar-se a receber o serviço objeto deste 

contrato por estar ele em desacordo com as especificações exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com 

despesa de transporte ou qualquer outra necessária à devolução ou à substituição do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO OBJETO 

 O serviço objeto deste termo será recebido pelo gestor/fiscal do contrato, que verificará se os serviços estão em 

conformidade com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei 14.133, 

de 2021: 

PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

posterior da conformidade do objeto com as exigências contratuais; 

DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do recebimento provisório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente certame, através de 

servidor responsável escolhido pela Administração, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por 

escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL FINANÇAS,  nomeará um servidor comofiscal do contrato, sendo a mesmo 

responsável pelo gerenciamento do contrato, realizando a fiscalização e execução dos fornecimentos, emitindo as 

notificações quando houver inconsistência ou irregularidade na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência pelo período de 60(sessenta meses) a contar de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente contrato poderá ser alterado nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, desde que devidamente 

fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

9.1 Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Grão Mogol/MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

 

@enderecoCidadeOrganizacao , @dataHomologacaoFinal 

 

 

 

Pela CONTRATANTE 

 

Município de Botumirim/MG  

CNPJ: @cnpjOrganizacao  

 

@nomeAutoridadeCompetente  

ANA PEREIRA NETA 

 

 

Pela CONTRATADA 

 

@razaoSocialFornecedor 

 

CNPJ: @cpfCNPJFornecedor @nomeRepresentanteFornecedor 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico Nº. 007/2024  
Processo Licitatório Nº. 046/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA, AUTORIZADA 
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CENTRALIZAR E 
PROCESSAR OS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM,  SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, PELO 
PRAZO DE SESSENTA MESES. 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
RECEBIMENTO PROPOSTAS: INICIO 24/12/2024 08:00h até 16/01/2025 as 08:00h  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 16/01/2025 às 08:01hs 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras Publicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital estará 
disponível para consulta e retirada de cópia nos sítios https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  
na sede da Prefeitura Municipal de Botumirim, sita a Rua José da Cruz, 09 Centro, Botumirim/MG, no 
horário de 07:30 as 17:00 horas, de segunda a sexta feira, ou solicitado através do e-mail: 
licitacao@botumirim.mg.gov.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Pregoeiro: Ricardo Antonio Cabrito 
Endereço: Rua José da Cruz, 09, Centro – CEP: 39.596-000 Botumirim/MG 
 E-mail: licitacao@botumirim.mg.gov.br 

Fone/Fax: (38) 92000-5928 

 
Botumirim, 12 de dezembro de 2024 

 

Ricardo Antonio Cabrito 
PREGOEIRO 
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